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Licitações 

 
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N.º 

032/2021/CPCL/DPE-RO 
Processo n.º: 3001.100271.2021 

Assunto: Aquisição de material de limpeza 
 

Considerando o que consta dos autos, bem como o estabelecido nos arts. 13 e 45 do Decreto Federal n.º 
10.024/2019, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 032/2021/CPCL/DPE-RO, que tem por objeto a formação de registro de 
preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza, com vistas a atender às necessidades e interesses da Defensoria Pública 
do Estado do Rondônia, conforme quantidades, condições e especificações descritas no edital e seus anexos, o qual foi finalizado com o 
seguinte resultado: 
1. Quanto aos itens 1, 5, 9, 11 e 24, VENCEDORA a empresa BRS SERVICOS DE MONTAGENS DE ESTRUTURAS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 24.584.199/0001-00, situada na Avenida Sete de Setembro, n.º 1991, Sala C, Bairro Nossa Senhora das Graças, na 
cidade de Porto Velho/RO, com o valor total de R$ 3.124,20 (três mil, cento e vinte e quatro reais e vinte centavos); 
2. Quanto aos itens 2 e 17, VENCEDORA a empresa R.P FERRAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.309.583/0001-19, situada 
na Avenida Santo Dal Bosco, n.º 793, Bairro Ipiranga, na cidade de Erechim/RS, com o valor total de R$ 12.296,40 (doze mil, duzentos e 
noventa e seis reais e quarenta centavos); 
3. Quanto aos itens 3, 8, 10, 14 e 19, VENCEDORA a empresa SERVQUIMA PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 03.698.900/0001-42, situada na Rua Elias Gorayeb, n.º 2969, Bairro Liberdade, na cidade de Porto Velho/RO, com o 
valor total de R$ 1.827,40 (um mil, oitocentos e vinte e sete reais e quarenta centavos); 
4. Quanto aos itens 4, 6, 7, 16 e 22, VENCEDORA a empresa COMERCIAL MILENIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
09.583.781/0001-69, situada na Rua Itauçu, Lote 4, Quadra 3, n.º 274, Bairro Conjunto Guadalajara, na cidade de Goiânia/GO, com o 
valor total de R$ 3.807,20 (três mil, oitocentos e sete reais e vinte centavos); 
5. Quanto aos itens 12, 13, 15, 18 e 21, VENCEDORA a empresa AUTO-LIM CONTROLE DE VETORES E PRAGAS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 17.165.203/0001-30, situada na Rua Tenente Brasil, n.º 534, Bairro Centro, na cidade de Ji-Paraná/RO, com o valor total 
de R$ 72.724,63 (setenta e dois mil, setecentos e vinte e quatro reais e sessenta e três centavos); 
6. Quanto ao item 20, VENCEDORA a empresa NOVA QUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 11.844.377/0001-43, situada na Rua Victor Ferreira Manahiba, n.º 776, Bairro Agenor de Carvalho, na cidade de Porto 
Velho/RO, com o valor total de R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais); e 
7. Quanto ao item 23, VENCEDORA a empresa S. ALMEIDA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.933.407/0001-10, situada na Avenida 
Jô Sato, Anexo B, n.º 2041, Bairro Parque Industrial Novo Tempo, na cidade de Vilhena/RO, com o valor total de R$ 1.098,20 (um mil, 
noventa e oito reais e vinte centavos). 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, na data da assinatura eletrônica. 
 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 
Secretária-Geral de Administração e Planejamento 

 
 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 
 

Portarias 
 

 
PORTARIA N.º 13/2022/CG/DPE 

Porto Velho, 11 de janeiro de 2022. 
 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, 
CONSIDERANDO o título, C, inciso III da Resolução n.º 003/2013-CSDPE, segundo o qual em caso de eventual vacância, ausência ou 
impedimento de titular, a Corregedoria-Geral designará substituto enquanto necessário; 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR o Defensor Público LEANDRO DE ALMEIDA MAINARDES para responder, em caráter de substituição, pelas 
atribuições do Núcleo da Defensoria Pública em São Miguel do Guaporé, durante o período de 10 a 14 de janeiro de 2021. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

MARCUS EDSON DE LIMA 

Corregedor-Geral 
 
 
 
 
 
 


